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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta instituição. 
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- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 
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Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima. 
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MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	401/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/03/2021

Autoriza	liberação	de	servidores	para	participação	em	curso

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Liberar	 os	 servidores,	 abaixo	 relacionados,	 das	 suas	 atividades	 laborais	 deste
Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	no	horário	das	8h	às	13h,	no	período	de
15	a	19	de	março	de	2021,	para	participarem	do	Curso	Incompany		SIAFI	–	Teórico	e	Prático	de
Execução	Orçamentária	e	Financeira	no	Sistema,	online,	promovida	pela	MMP	Cursos	Capacitação
e	Treinamento	Ltda.

Reitoria

-	ATHALIENE	LIMA	GAUDÊNCIO
-	DAVID	RICARDO	DE	SOUZA	SILVA
-	JADINÉA	LEANDRO	LEITE
-	NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA
-	SIMONE	MOREIRA	SOUSA
-	SINVAL	BARBOSA	SANTOS

Campus	Boa	Vista

-	ANA	CATARINA	FERREIRA	LIMA
-	ELINE	SANTOS	CORREIA
-	JANAIRA	RIBEIRO	SANTANA
-	MARCOS	GONÇALVES	DA	SILVA
-	NATÁLIA	MAIA	COSTA
-	RÓGIS	MAURO	BARROS	FEITOSA

Campus	Novo	Paraíso

-	GIZELE	PEREIRA	DE	BRITO	SOARES
-	MARESSA	CARVALHO	TEIXEIRA
-	MARLIANE	FERREIRA	DE	OLIVEIRA
-	ORITHA	ANDRÉA	MORAES	CARDOSO	DE	SOUZA
-	TIAGO	DE	OLIVEIRA	LIMA
-	VANESSA	RUFINO	VALE	VASCONCELOS

Campus	Amajari

-	ARLESSON	OLIVEIRA	SANTOS
-	DANIEL	DIAS	RODRIGUES
-	ELISANGELA	FERREIRA	DUARTE
-	ESIANE	LOPES	DE	BRITO
-	JANDERSON	MONTEIRO	DO	NASCIMENTO
-	PIERLANGELA	NASCIMENTO	DA	CUNHA



Campus	Boa	Vista	Zona	Oeste

-	DIOGO	SAUL	SILVA	SANTOS
-	GESSIGLAY	SAMUEL	DA	SILVA
-	JOÃO	DANILO	SOUTO	MAIOR	NOGUEIRA	NETO
-	JONATAS	SILVA	LIMA
-	LEONARDO	PEREIRA	SANTOS
-	MARTA	SABRINA	MOTA

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA
Reitora	do	IFRR



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	402/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/03/2021

Autoriza	liberação	de	servidores	para	participação
em	curso

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Liberar	os	servidores	Álef	de	Sousa	Silva	e	Elizabete	Juliena	Pereira	da	Silva,
deste	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	das	suas	atividades	laborais,	no
período	de	15	a	18	de	março	de	2021,	no	horário	das	8h	às	12h30	e	das	14h	às	18h,	horário	de	Brasília,
para	participarem	do	16°	Congresso	Brasileiro	de	Pregoeiros,	online,	promovida	pelo	Instituto	Negócios
Públicos.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA
Reitora	do	IFRR



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	403/2021	-	GAB/IFRR,	de	15/03/2021

Concede	horário	especial	a	servidor(a)

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 à	 servidora	MARTA	 SILVA	 SOUSA,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Assistente
Social,	matrícula	SIAPE	n.º	2109364,	horário	especial,	 independente	de	compensação	de	horário,	com
base	no	art.	98	da	Lei	8.112/90,	conforme	laudo	nº	014,445/2021	e	processo	nº	23482.000145.2020-92,
devendo	a	servidora	cumprir	jornada	de	trabalho	de	25	(vinte	e	cinco)	horas	semanais	por	1	(um)	ano	a
partir	de	04	de	março	de	2021.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	404/2021	-	GAB/IFRR,	de	15/03/2021

Concede	retribuição	por	titulação	a	servidor(a).

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	à	servidora	Hilene	Ribeiro	Santiago	Navarro	Machado,	Professora	do
Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 do	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de
Roraima,	lotado	no	Campus	Amajari,	Retribuição	por	Titulação,	de	acordo	com	a	Lei	n.º	12.772/2012	e
em	conformidade	com	o	Processo	n.º	23254.000020.2021-37.

Parágrafo	 único.	 O	 valor	 corresponde	 à	 Classe	 D	 “I”,	 Nível	 “1”,	 por	 haver	 a	 servidora
concluído	o	curso	de	mestrado	acadêmico	em	Ciências	Da	Atividade	Física;	área	de	concentração:
Atividade	 Física,	 Saúde	 e	 Sociedade,	 e	 a	 mudança	 tabela	 de	 vencimentos,	 de	 "graduada"	 para
"graduada	com	mestrado",	deve	ser	efetivada	com	data	retroativa	a	29/01/2021.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	405/2021	-	GAB/IFRR,	de	15/03/2021

Autoriza	afastamento	de	servidor.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Autorizar	 o	 afastamento	 dos	 servidores	 Sidarta	Gautama	Almeida	 e	Valdir	 de
Oliveira	Magalhães	com	o	objetivo	realizarem	a	fiscalização	da	construção	de	2	(dois)	alojamentos	no
Campus	Novo	Paraíso,	nos	períodos	de	18	a	19.03.2021	e	25	a	26.03.2021,	município	de	Caracaraí-RR.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	406/2021	-	GAB/IFRR,	de	15/03/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Dispensar	 a	 servidora	Paula	Cristina	de	Sousa	Vieira	 do	Grupo	 de	 Trabalho	 Integrado	 em
Saúde	 Mental,	 no	 âmbito	 do	 IFRR,	 reconstituído	 pela	 Portaria	 n.º	 792/2020	 -	 GAB/REITORIA/IFRR,	 de
4/8/2020:

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	407/2021	-	GAB/IFRR,	de	15/03/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.1.º	Conceder	Progressão	Funcional	por	Mérito	aos	servidores	técnicos	administrativos	em	educação,
abaixo	 relacionados,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de
Roraima,	fundamentada	no	§	2.º	do	art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005,	que	instituiu	o	Plano
de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação,	alterado	pelo	artigo	15	da	Lei	11.784,	de
22/09/08:	

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito	

Financeiro ProcessoDe Para

Cléber
Medeiros
Silva

Analista	de
Tecnologia	da

Informação
E203 E204

19/09/2019
a

19/03/2021
19/03/2021

23231.000183.2021-
88

Eveline	de
Paula
Mendes

Pedagogo E404 E405
10/09/2019

a
10/03/2021

10/03/2021

Jackson
Tomé
Oliveira
Rodrigues

Tecnólogo-
Formação

E404 E405
10/09/2019

a
10/03/2021

10/03/2021

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra





MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	409/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/03/2021

Designa	 responsáveis	 pela	 Conformidade	 de	 Registro	 de
Gestão	da	Reitoria.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	 conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	 de	18	de
outubro	 de	 2016,	 publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,
considerando	o	disposto	na	Instrução	Normativa	STN	nº	06,	de	31	de	outubro	de	2007,	resolve:

Art.	1.º	Designar	as	servidoras	relacionadas	abaixo,	para	atuarem	como	responsáveis	pela
Conformidade	de	Registro	de	Gestão	da	Reitoria	deste	IFRR:

-	JADINÉA	LEANDRO	LEITE	(Siape	1792776)		-	Titular

-	ATHALIENE	LIMA	GAUDÊNCIO	(Siape	2115030)	-	Substituta

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	410/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/03/2021

Dispõe	sobre	a	dispensa	e	designação	de	servidor(a)

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Dispensar	a	servidora	LUCIANA	LEANDRO	SILVA,	ocupante	do	cargo	de	Professor
do	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico	SIAPE	n.º	1667727,	da	 função	de	Coordenadora	do	Curso	de
Tecnologia	 em	 Gestão	 Hospitalar,	 código	 FUC-001,	 subordinada	 ao	 Departamento	 de	 Ensino	 e
Graduação	-	DEG,	do	Campus	Boa	Vista-IFRR.

Art.	2.º	Designar	o	servidor	ARISTIDES	SAMPAIO	CAVALCANTE	NETO,	ocupante	do	cargo
de	 Professor	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 SIAPE	 n.º	 2296350,	 para	 exercer	 a	 função	 de
Coordenador	 do	 Curso	 de	 Tecnologia	 em	 Gestão	 Hospitalar,	 código	 FUC-001,	 subordinado	 ao
Departamento	de	Ensino	e	Graduação	-	DEG,	do	Campus	Boa	Vista-IFRR.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	411/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/03/2021

Concede	 ausência	 do	 serviço	 por	 motivo	 de	 falecimento
de	pessoa	da	família.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	 conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	 de	18	de
outubro	de	2016,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 à	 servidora	 CLARICE	 GONÇALVES	 RODRIGUES	 ALVES,	 SIAPE	 n°
1934498,	ausência	do	serviço	por	motivo	de	falecimento	de	pessoa	da	família,	durante	o	período	de	17
a	 24/2/2021,	 	 conforme	 art.	 97,	 inciso	 III,	 alínea	 “b”	 da	 Lei	 nº	 8.112/90	 e	 Processo	 Eletrônico	 n°
23482.000030.2021-89.	

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	412/2021	-	GAB/IFRR,	de	17/03/2021

Constitui	 comissão	 responsável	 pela	 reformulação
do	regulamento	sobre	Elaboração	de	Projeto	Pedagógico	de
cursos	do	IFRR.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Constituir	 a	 comissão	 responsável	 pela	 reformulação	 da	 Resolução	 n.º
488/CONSELHO	SUPERIOR,	de	20	de	 janeiro	de	2020,	que	aprova	o	 regulamento	sobre	Elaboração	de
Projeto	 Pedagógico	 de	 cursos	 do	 IFRR,	 com	 prazo	 de	 120	 (cento	 e	 vinte)	 dias	 para	 a	 conclusão	 dos
trabalhos,	a	ser	composta	pelos	servidores	abaixo	relacionados,	sob	a	presidência	da	primeira:

-	TATIANA	SILVA	LOPES	(PROEN)
-	ALAINE	ANDRADE	DE	MORAIS	(Campus	Novo	Paraíso)
-	AMARILDO	FERREIRA	JÚNIOR	(PROPESQ)
-	ARMANDO	GOMES	NETO	(Campus	Boa	Vista	Zona	Oeste)
-	DAIANE	MACHADO	SÁ	(Campus	Avançado	Bonfim)
-	EVERALDO	CARVALHO	LIMÃO	JÚNIOR	(Campus	Boa	Vista)
-	ISABELA	DO	COUTO	TORRES	(Campus	Boa	Vista)
-	JULIANA	KAROLINE	DANTAS	ROCHA	(Campus	Novo	Paraíso)
-	KARLA	JAQUELINE	SARAIVA	DOS	SANTOS	(Campus	Novo	Paraíso)
-	LUANA	FIRMINO	LOBO	(PROEN)
-	MARIA	APARECIDA	XAVIER	SILVA	(Campus	Amajari)
-	MARIA	BETÂNIA	GOMES	GRISI	(Campus	Boa	Vista)
-	MARIA	ELISÂNGELA	LIMA	DOS	SANTOS	(Campus	Boa	Vista)
-	MARIA	LEILZA	PIRES	SIQUEIRA	(Comitê	de	Políticas	Inclusivas	do	IFRR)
-	MARIZETE	PINHEIRO	DE	OLIVEIRA	(Campus	Amajari)
-	PAULO	SERGIO	ROMEU	ALVARENGA	(PROEX)
-	SAMMYA	FARIA	ADONA	LEITE	(PROEN)
-	THAYS	CRISTINE	SOARES	DE	CARVALHO	(PROEN)

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA
Reitora	do	IFRR





MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	413/2021	-	GAB/IFRR,	de	17/03/2021

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Retificar	 a	 Portaria	 n.º	 580/2020	 -	 GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 03/06/2020,	 conforme
abaixo:

Onde	se	lê:

"Art.	 2.º	 Nomear	 a	 servidora	 LARISSA	 JUSSARA	 LEITE	 DE	 SANTANA,	 ocupante	 do	 cargo	 de
Pedagoga,	 Matrícula	 SIAPE	 n.º	 2107729,	 para	 exercer	 o	 cargo	 de	 Diretora	 do	 Departamento	 de	 Apoio
Pedagógico	e	Desenvolvimento	Curricular,	código	CD-04,	subordinada	à	Diretoria	de	Ensino	do	Campus
Boa	Vista."

Leia-se:

"Art.	2.º	Nomear	a	servidora	LARISSA	JUSSARA	LEITE	DE	BRITO	SOMBRA,	ocupante	do	cargo
de	Pedagoga,	Matrícula	SIAPE	n.º	2107729,	para	exercer	o	cargo	de	Diretora	do	Departamento	de	Apoio
Pedagógico	e	Desenvolvimento	Curricular,	código	CD-04,	subordinada	à	Diretoria	de	Ensino	do	Campus
Boa	Vista."

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA
Reitora



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	414/2021	-	GAB/IFRR,	de	17/03/2021

Concede	ausência	do	serviço	por	motivo	de	falecimento	de	pessoa	da	família.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	 conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	 de	18	de
outubro	de	2016,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	à	servidora	BRUNA	DIONISIO	CASTELO	BRANCO,	SIAPE	n.°	1854377,
ausência	 do	 serviço	 por	 motivo	 de	 falecimento	 de	 pessoa	 da	 família,	 durante	 o	 período	 de	 20	 a
27/2/2021,	 	 conforme	 art.	 97,	 inciso	 III,	 alínea	 “b”	 da	 Lei	 nº	 8.112/90	 e	 Processo	 Eletrônico	 n.°
23231.000145.2021-25.	

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	415/2021	-	GAB/IFRR,	de	17/03/2021

Concede	ausência	do	serviço	por	motivo	de	falecimento	de	pessoa	da	família.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	 conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	 de	18	de
outubro	de	2016,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	à	servidora	GIZELE	PEREIRA	DE	BRITO	SOARES,	SIAPE	n.°	2327883,
ausência	 do	 serviço	 por	 motivo	 de	 falecimento	 de	 pessoa	 da	 família,	 durante	 o	 período	 de	 05	 a
12/3/2021,	 	 conforme	 art.	 97,	 inciso	 III,	 alínea	 “b”	 da	 Lei	 nº	 8.112/90	 e	 Processo	 Eletrônico	 n.°
23231.000179.2021-10.	

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	416/2021	-	GAB/IFRR,	de	17/03/2021

Concede	licença	por	motivo	de	casamento.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	 conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	 de	18	de
outubro	de	2016,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	à	servidora	JULLYANDRY	COUTINHO	VIANA	DOS	SANTOS,	SIAPE	n.°
1236753,	 licença	 por	 motivo	 de	 casamento,	 no	 período	 de	 10	 a	 17/3/2021,	 conforme	 alínea	 “a”,
parágrafo	III,	art.	97	da	Lei	8.112/1990,	e	Processo	Eletrônico	n.º	23231.000187.2021-66.	

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	417/2021	-	GAB/IFRR,	de	18/03/2021

Prorroga	cooperação	técnica	interna	de	servidor(a).

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	 conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	 de	18	de
outubro	de	2016,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

	Art.	1.º	Prorrogar	a	autorização	da	servidora	JOELMA	FERNANDES	DE	OLIVEIRA,	SIAPE
n.º	 2263867,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professora	 de	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 a	 prestar
cooperação	 interna	 parcial	 junto	 ao	 Campus	 Boa	 Vista	 Zona	 Oeste,	 durante	 o	 período	 de	 1.º/4	 a
30/6/2021,	conforme	Processo	Eletrônico	n.°	23482.000073.2020-83.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	418/2021	-	GAB/IFRR,	de	18/03/2021

Concede	ausência	do	serviço	por	motivo	de	falecimento	de	pessoa	da	família.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	 conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	 de	18	de
outubro	de	2016,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	ao	servidor	JORGE	LUIS	CAVALCANTE	DE	SOUZA,	SIAPE	n.°	2107954,
ausência	 do	 serviço	 por	 motivo	 de	 falecimento	 de	 pessoa	 da	 família,	 durante	 o	 período	 de	 26/1	 a
2/2/2021,	 conforme	 art.	 97,	 inciso	 III,	 alínea	 “b”	 da	 Lei	 nº	 8.112/90	 e	 Processo	 Eletrônico	 n.°
23482.000032.2021-78.	

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	419/2021	-	GAB/IFRR,	de	18/03/2021

Autoriza	afastamento	integral	de	servidor(a)	para	estudo.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Autorizar	 o	 afastamento	 integral	 para	 estudo	 no	 país	 do	 servidor	ALESSANDRO
TEIXEIRA	CHAVES,	ocupante	do	cargo	de	Professor	de	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico,	Matrícula
SIAPE	 n.º	 3081191,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de
Roraima,	lotado	no	Campus	Amajari,	no	período	de	05/04/2021	a	05/04/2023,	para	cursar	Mestrado	em
Biologia	Molecular,	a	ser	realizado	na	Universidade	Federal	de	São	Paulo,	com	base	no	art.	96-A	da	Lei
n.º	8.112/1990,	com	a	Resolução	n.º	499/2020-CONSELHO	SUPERIOR,	Edital	n.º	02/GAB/REITORIA/IFRR,
de	16	de	junho	de	2020,	e	em	conformidade	com	o	Processo	n.º	23254.000072.2020-22.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	420/2021	-	GAB/IFRR,	de	18/03/2021

Concede	retribuição	por	titulação	a	servidor(a).

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	ao	 servidor	RÔMULO	DO	NASCIMENTO	PEREIRA,	 Professor	do	Ensino
Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 do	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,
lotado	no	Campus	Boa	Vista	Zona	Oeste,	Retribuição	por	Titulação,	de	acordo	com	a	Lei	n.º	12.772/2012
e	em	conformidade	com	o	Processo	n.º	23482.000021.2021-98.

Parágrafo	 único.	 O	 valor	 corresponde	 à	 Classe	 D	 “I”,	 Nível	 “1”,	 por	 haver	 o	 servidor
concluído	o	Curso	de	Doutorado	em	Design,	área	de	concentração:	design,	e	a	mudança	na	tabela	de
vencimentos,	de	"graduado"	para	"graduado	com	doutorado",	deve	ser	efetivada	com	data	retroativa	a
05/02/2021.

Art.	 2.º	 Fica	 estabelecido	 que	 a	 não	 apresentação	 do	 diploma	 que	 confere	 a	 titulação	 de
doutor	perante	à	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas,	no	prazo	de	180	(cento	e	oitenta	dias),	a	contar	de
05/02/2021,	implicará	na	exclusão	do	benefício	e	restituição	ao	erário	dos	valores	pagos.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	421/2021	-	GAB/IFRR,	de	18/03/2021

Concede	progressão	funcional	por	mérito.	

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	no	uso	das	atribuições	 legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.1.º	 Conceder	 Progressão	 Funcional	 por	 Mérito	 ao	 servidor	 técnico	 administrativo	 em
educação,	 abaixo	 relacionado,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e
Tecnologia	de	Roraima,	fundamentada	no	§	2.º	do	art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005,	que
instituiu	o	Plano	de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação,	alterado	pelo	artigo	15
da	Lei	11.784,	de	22/09/08:

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro ProcessoDe Para

Tiago	de

Oliveira

Lima

Assistente	em

Administração

D407 D408

21/11/2017

a

21/05/2019

21/05/2019

23230.000054.2021-

08

D408 D409

21/05/2019

a

21/11/2020

21/11/2020

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



Servidor
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

Hora

ExcedenteDe Para

Karla
Jaqueline
Saraiva
dos

Santos

E304 E404
12/09/2019

a
12/03/2021

12/03/2021
23230.000053.2021-

55
-

MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	422/2021	-	GAB/IFRR,	de	18/03/2021

Concede	progressão	funcional	por	capacitação	profissional.	

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	Progressão	por	Capacitação	Profissional	à	servidora	abaixo	relacionada	do	Plano
de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação	deste	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e
Tecnologia	de	Roraima,	com	base	nos	§	1.º,	3.º	e	4.º	(Redação	dada	pela	Lei	n.º	12.772	de	2012)	do	art.	10	da
Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005:

Art.	 2.º	 Determinar	 que	 a	 Diretoria	 de	 Gestão	 de	 Pessoas	 adote	 as	 providências	 cabíveis	 à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	423/2021	-	GAB/IFRR,	de	18/03/2021

Divulga	resultado	de	avaliação	de	estágio	probatório.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Divulgar	 o	 resultado	 da	 avaliação	 de	 estágio	 probatório	 do	 servidor	 abaixo
relacionado,	 técnico	 administrativo	 em	 educação,	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e
Tecnologia	de	Roraima,	lotado	no	Campus	Novo	Paraíso:

3ª	Avaliação

Nome	do	Servidor	 Cargo Interstício Conceito

João	Danilo	Souto	Maior	Nogueira
Neto

Técnico	em
eletrotécnica

11/01/2020	a
11/01/2021

Muito
bom	

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra
Reitora



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	424/2021	-	GAB/IFRR,	de	18/03/2021

Homologa	Avaliação	de	Estágio	Probatório.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Homologar	 a	 Avaliação	 de	 Estágio	 Probatório	 do	 servidor	 abaixo	 relacionado	 do
quadro	efetivo	deste	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	lotado	no	Campus
Boa	Vista	Zona	Oeste:

Servidor Cargo Conceito

João	Danilo	Souto	Maior	Nogueira	Neto Técnico	em	Eletrotécnica Aprovado

Art.	 2.º	 Declarar	 estável	 no	 Serviço	 Público	 Federal,	 a	 contar	 de	 12/01/2021,	 o	 servidor
supramencionado	por	ter	preenchido	os	requisitos	relativos	à	aquisição	da	estabilidade	após	três	anos
de	efetivo	exercício	e	aprovação	no	estágio	probatório,	com	fulcro	no	art.	41	da	Constituição	Federal	de
1988,	concomitante	com	o	art.	20	da	Lei	n.º	8.112/90.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	425/2021	-	GAB/IFRR,	de	18/03/2021

Concede	retribuição	por	titulação	a	servidor(a).

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 ao	 servidor	 Pedro	 dos	 Santos	 Panero,	 Professor	 do	 Ensino	 Básico,
Técnico	e	 Tecnológico,	 do	 Instituto	 Federal	 de	Educação,	Ciência	 e	 Tecnologia	de	Roraima,	 lotado	no
Campus	Boa	Vista	Zona	Oeste,	Retribuição	por	Titulação,	de	acordo	com	a	Lei	n.º	12.772/2012	e	em
conformidade	com	o	Processo	n.º	23482.000146.2020-37.

Parágrafo	 único.	 O	 valor	 corresponde	 à	 Classe	 D	 “IV”,	 Nível	 “1”,	 por	 haver	 o	 servidor
concluído	 o	 curso	 de	 Doutorado	 Acadêmico	 em	 Biodiversidade	 e	 Biotecnologia,	 área	 de
concentração:	Biotecnologia,	e	a	mudança	na	tabela	de	vencimentos,	de	"graduado"	para	"graduado
com	doutorado",	deve	ser	efetivada	com	data	retroativa	a	28/12/2020.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	426/2021	-	GAB/IFRR,	de	18/03/2021

Reconstitui	 comissão	 	 responsável	 por	 realizar	 acompanhamento,
discussão	 e	 alinhamento	 das	 ações	 das	 Atividades	 não	 Presenciais	 no
âmbito	do	IFRR.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Reconstituir	 a	 comissão	 responsável	 por	 realizar	 acompanhamento,	 discussão	 e
alinhamento	 das	 ações	 das	 Atividades	 não	 Presenciais	 no	 âmbito	 do	 IFRR,	 que	 foi	 constituída	 pela
Portaria	557/2020,	de	28/05/2020.	Sob	a	presidência	da	primeira,	com	prazo	até	30	de	 julho	de	2021
para	conclusão	dos	trabalhos:

-Thays	Cristine	Soares	de	Carvalho	-	Reitoria

-	Luana	Firmino	Lobo	-	Reitoria

-	Higino	Nascimento	de	Carvalho	-	Reitoria

-	Sammya	Faria	Adona	Leite	-	Reitoria

-	Tatiana	Silva	Lopes	-	Reitoria

-	Aurea	Luiza	Azevedo	de	Miranda	-	CBV

-	Everaldo	Carvalho	Limão	Junior	-	CBV

-	Guilherme	Cury	Soares	-	CBV

-	Isabela	do	Couto	Torres	-	CBV

-	José	Gabriel	Ribeiro	Figueiredo	-	CBV

-	Larissa	Jussara	Leite	de	Santana	-	CBV

-	Larisse	Livramento	dos	Santos	-	CBV

-	Leda	Nara	Guimarães	Campos	-	CBV

-	Maria	Betânia	Gomes	Grisi	-	CBV

-	Maria	Elisangela	Lima	dos	Santos	-	CBV

-	Rodrigo	Viana	Bezerra	-	CBV

-	Holtton	Bruno	Schuertz	Alves	-	CAB

-	Fernando	Silva	e	Silva	-	CAB

-	Maria	Aparecida	Xavier	Silva	-	CAM

-	Marizete	Pinheiro	de	Oliveira	-	CAM

-	Aldaires	Aires	da	Silva	Lima	-	CBVZO



-	Gardênia	da	Silva	Frazão	-	CBVZO

-	Alaine	Andrade	de	Morais	-	CNP

-	Juliana	Karoline	Dantas	Rocha	-	CNP

-	Karla	Jaqueline	Saraiva	dos	Santos	-	CNP

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA
Reitora	do	IFRR



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	427/2021	-	GAB/IFRR,	de	18/03/2021

Dispõe	sobre	a	dispensa	e	designação	de	servidor(a)

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Dispensar	 a	 servidora	 MARIANA	 DA	 SILVA	 SOUZA,	 ocupante	 do	 cargo	 de
Professora	do	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico	SIAPE	n.º	2297063,	da	função	de	Coordenadora	do
Curso	 Superior	 em	 Gestão	 Pública,	 código	 FUC-001,	 subordinada	 ao	 Departamento	 de	 Ensino,
do	Campus	Boa	Vista	Zona	Oeste-IFRR,	a	contar	de	15/03/2021.

Art.	 2.º	 Designar	 a	 servidora	 FERNANDA	 SILVA	 DO	 CASAL,	 ocupante	 do	 cargo	 de
Professora	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico	 SIAPE	 n.º	 2311030,	 para	 exercer	 a	 função	 de
Coordenadora	do	Curso	Superior	em	Gestão	Pública,	código	FUC-001,	subordinada	ao	Departamento	de
Ensino,	do	Campus	Boa	Vista	Zona	Oeste-IFRR,	a	contar	de	15/03/2021.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	428/2021	-	GAB/IFRR,	de	19/03/2021

Autoriza	viagens	intermunicipais	ao	Campus	Novo	Paraíso.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Autorizar	o	Campus	Novo	Paraíso	a	 	 realizar	viagens	 intermunicipais	 com	veículos
oficiais,	 no	 mês	 de	 março/2020,	 considerando	 a	 necessidade	 de	 entrega	 dos	 materiais	 de	 aula
impressos	aos	estudantes	sem	acesso	a	internet,	bem	como	a	continuidade	dos	trabalhos	da	Comissão
Permanente	de	Processo	Seletivo	e	Vestibular	da	Unidade.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	429/2021	-	GAB/IFRR,	de	19/03/2021

Constitui	 comissão	 responsável	 pela
elaboração	de	Resolução	para	abreviação	de
cursos	da	área	de	saúde.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 relacionados	 para,	 sob	 a	 presidência	 do	 primeiro,
comporem	a	comissão	responsável	pela	Elaboração	de	Resolução	para	Abreviação	de	Cursos	da
Área	 de	 Saúde,	 em	 decorrência	 da	 pandemia	 por	 COVID-19,	 com	 prazo	 de	 30(trinta)	 dias	 para	 a
conclusão	dos	trabalhos:

-	Ananias	Noronha	Filho	–	CBV
-	Aristides	Sampaio	Cavalcante	Neto	–	CBV
-	Catia	Alexandra	Ribeiro	Meneses	–	CBV
-	Lucelia	Santos	Sousa	Gomes	–	CBV
-	Regia	Cristina	Macedo	da	Silva	–	CBV
-	Luana	Firmino	Lobo	–	PROEN
-	Tatiana	Silva	Lopes	–	PROEN

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	430/2021	-	GAB/IFRR,	de	19/03/2021

Concede	retribuição	por	titulação	a	servidor(a).

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	ao	servidor	IGOR	PEREIRA	AGUIAR,	Professor	do	Ensino	Básico,	Técnico
e	Tecnológico,	do	 Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	 lotado	no	Campus
Boa	Vista,	Retribuição	por	Titulação,	de	acordo	com	a	Lei	n.º	12.772/2012	e	em	conformidade	com	o
Processo	n.º	23229.000025.2021-77.

Parágrafo	 único.	 O	 valor	 corresponde	 à	 Classe	 D	 “I”,	 Nível	 “1”,	 por	 haver	 o	 servidor
concluído	o	curso	de	Mestrado	Profissional	em	MATEMÁTICA	Rede	Nacional,	e	a	mudança	na	Tabela	de
Vencimentos,	 de	 graduado	 para	 graduado	 com	 Mestrado,	 deve	 ser	 efetivada	 com	 data	 retroativa	 a
28/01/2021

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	431/2021	-	GAB/IFRR,	de	22/03/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1º	Averbar	o	tempo	de	contribuição	da	servidora	Valcleia	Barros	Rocha,	matrícula	no	Siape	n°.
2251852,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 de	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 do	 quadro
permanente	de	pessoal	do	 IFRR,	contabilizados	em	5.057	dias,	equivalente	a	13	anos,	10	meses	e	05
dias,	de	acordo	os	artigos	100	e	103	da	Lei	n.º	8.112/90,	e	processo	n°.		23230.000069.2020-87,	assim
discriminado:

Empresa/Órgão Período
Total	de
dias

Efeito	da
Averbação

MUNICÍPIO	DE	URUARA

16/5/2001	a	28/2/2003
1°/4/2003	a	29/2/2004
1°/4/2004	a	28/2/2005
1°/4/2005	a	28/2/2006
1°/4/2006	a	28/2/2007
1°/4/2007	a	1°/1/2008

2.266
Aposentadoria

ESTADO	DE	RORAIMA 30/1/2008	a	20/9/2015 2.791



Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	Portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	432/2021	-	GAB/IFRR,	de	22/03/2021

Concede	licença	paternidade.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1º	Conceder	ao	servidor	Adailton	Paulo	Bastos	dos	Reis	 Junior,	do	quadro	efetivo
deste	 IFRR,	 Matrícula	 SIAPE	 N.º	 1620558,	 Licença	 paternidade	 no	 período	 de	 18/03	 a	 22/03/2021,	 e
prorrogação	no	período	de	23/03	a	06/04/2021,	com	base	no	Art.	2º	do	Decreto	nº.	8.737,	de	3	de	maio
de	2016,	conforme	processo	nº	23231.000189.2021-55.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	Portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	434/2021	-	GAB/IFRR,	de	22/03/2021

Concede	retribuição	por	titulação	a	servidor(a).

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 ao	 servidor	 IGOR	 GOMES	 DE	 MENESES	 CRUZ,	 Professor	 do	 Ensino
Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 do	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,
lotado	no	Campus	Avançado	Bonfim,	Retribuição	por	Titulação,	de	acordo	com	a	Lei	n.º	12.772/2012	e
em	conformidade	com	o	Processo	n.º	23231.000099.2021-64.

Parágrafo	 único.	 O	 valor	 corresponde	 à	 Classe	 D	 “I”,	 Nível	 “1”,	 por	 haver	 o	 servidor
concluído	o	curso	de	Mestrado	Acadêmico	em	Ciência	da	Computação,	área	de	concentração:	Ciência	da
Computação,	e	a	mudança	na	Tabela	de	Vencimentos,	de	graduado	para	graduado	com	Mestrado,	deve
ser	efetivada	com	data	retroativa	a	29/01/2021.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	435/2021	-	GAB/IFRR,	de	22/03/2021

Concede	licença	paternidade.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1º	 Conceder	 ao	 servidor	Marcos	 da	 Silva	 e	 Silva,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 IFRR,
Matrícula	SIAPE	n.º	2107253,	Licença	paternidade	no	período	de	16/03	a	20/03/2021,	e	prorrogação	no
período	 de	 21/03	 a	 04/04/2021,	 com	 base	 no	 Art.	 2º	 do	 Decreto	 nº.	 8.737,	 de	 3	 de	maio	 de	 2016,
conforme	processo	nº	23254.000056.2021-11.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	Portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	436/2021	-	GAB/IFRR,	de	22/03/2021

Concede	auxílio	creche.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	resolve:

Art.	 1º	 Conceder	 Auxílio	 Pré-escolar	 ao	 servidor	Marcos	da	Silva	e	Silva	 quadro	 efetivo
deste	IFRR,	Matrícula	SIAPE	n.º	2107253,	com	base	no	Decreto	977	de	10/11/93	e	Instrução	Normativa
nº	12/93,	em	conformidade	com	o	processo	n.º	23254.000055.2021-76.

Art.	2º	Os	efeitos	financeiros	são	retroativos	a	17/03/2021.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	437/2021	-	GAB/IFRR,	de	22/03/2021

Dispõe	 sobre	 a	 concessão	 de	 Licença	 para
Capacitação	à	servidor(a)

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	Licença	para	Capacitação	à	servidora	MARTA	SABRINA	MOTA,	Matrícula
SIAPE	n.º	2108772,	ocupante	do	cargo	de	Administrador,	do	quadro	efetivo	deste	 Instituto	Federal	de
Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	no	período	de	22/3	a	20/4/2021,	referente	ao	quinquênio
completado	em	2014	a	2019,	com	base	no	art.	7º	da	Lei	n.º	8.112/90,	no	Decreto	nº	9.991/2019,	na
Resolução	n.º	552/2020	-	CONSUP,	e	em	conformidade	com	Processo	nº	23482.000029.2021-54.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	438/2021	-	GAB/IFRR,	de	22/03/2021

Dispõe	sobre	a	dispensa	e	designação	de	servidor(a)

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	Dispensar	 os	 servidores,	 abaixo	 relacionados,	 lotados	 no	Campus	 Novo	 Paraiso,
conforme	as	funções	a	seguir	especificadas:

-	CASSIANO	HENRIQUE	MONTEIRO	CORREA	RAMOS,	ocupante	do	cargo	de	Professor	do
Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico	SIAPE	n.º	2728885,	da	função	de	Coordenador	do	Curso	Superior
de	 Bacharelado	 em	 Agronomia,	 código	 FUC-001,	 subordinado	 ao	 Departamento	 de	 Ensino
do	Campus	Novo	Paraíso-IFRR,	a	contar	de	22/03/2021.

-	 WALDECY	 DE	 OLIVEIRA	 SILVA,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do	 Ensino	 Básico,
Técnico	e	Tecnológico	SIAPE	n.º	133654,	da	função	de	Coordenador	do	Curso	Técnico	em	Aquicultura,
código	FUC-001,	 subordinado	ao	Departamento	de	Ensino	do	Campus	Novo	Paraíso-IFRR,	a	 contar	de
22/03/2021.

-	 ELISVANIR	 RONALDO	 SIMÕES,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do	 Ensino	 Básico,
Técnico	 e	 Tecnológico	 SIAPE	 n.º	 1756795,	 da	 função	 de	 Coordenador	 do	 Curso	 Técnico	 em
Agroindústria,	 código	 FUC-001,	 subordinado	 ao	 Departamento	 de	 Ensino	 do	 Campus	 Novo	 Paraíso-
IFRR,	a	contar	de	22/03/2021.

Art.	2.º	Designar	os	servidores,	abaixo	relacionados,	 lotados	no	Campus	Novo	Paraiso,	de
acordo	com	as	funções	a	seguir:

-	CLEIA	GOMES	VIEIRA	E	SILVA	MEDEIROS,	ocupante	do	cargo	de	Professor	do	Ensino
Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico	 SIAPE	 n.º	 3220351,	 para	 exercer	 a	 função	 de	 Coordenadora	 do	 Curso
Superior	 de	 Bacharelado	 em	 Agronomia,	 código	 FUC-001,	 subordinada	 ao	 Departamento	 de	 Ensino
do	Campus	Novo	Paraíso-IFRR,	a	contar	de	22/03/2021.

-	CASSIANO	HENRIQUE	MONTEIRO	CORREA	RAMOS,	ocupante	do	cargo	de	Professor	do
Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico	 SIAPE	 n.º	 2728885,	 para	 exercer	 a	 função	 de	 Coordenador	 do
Curso	 Técnico	 em	 Aquicultura,	 código	 FUC-001,	 subordinado	 ao	 Departamento	 de	 Ensino
do	Campus	Novo	Paraíso-IFRR,	a	contar	de	22/03/2021.

-	 BRAINER	 WILLIAM	 CRUZ	 DOS	 SANTOS,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do	 Ensino
Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico	 SIAPE	 n.º	 2251779,	 para	 exercer	 a	 função	 de	 Coordenador	 do	 Curso
Técnico	em	Agroindústria,	código	FUC-001,	subordinado	ao	Departamento	de	Ensino	do	Campus	Novo
Paraíso-IFRR,	a	contar	de	22/03/2021.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA





MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	439/2021	-	GAB/IFRR,	de	22/03/2021

Constitui	comissão	PBAEX.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 relacionados	 para,	 sob	 a	 presidência	 do	 primeiro,
comporem	 a	 comissão	 responsável	 pela	 Elaboração	 do	 Edital	 de	 Seleção	 de	 projetos	 para	 o
Programa	 Institucional	 de	 Bolsa	 Acadêmica	 de	 Extensão	 -	 PBAEX-2021,	 com	 prazo	 de
60(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos:

												-Roseli	Bernardo	Silva	dos	Santos	–	PROEX	
												-Ivania	Nascimento	Ferreira	Carvalho		–	PROEX	
												-Francimeire	Sales	de	Souza		-	PROEX

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	440/2021	-	GAB/IFRR,	de	22/03/2021

Divulga	 resultado	 da	 avaliação	 de

desempenho	de	servidor(a)

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Divulgar	o	resultado	da	avaliação	de	desempenho	da	servidora	abaixo	relacionada,

técnica	 administrativa	 em	 educação,	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de

Roraima,	lotada	no	Campus	Boa	Vista	Zona	Oeste:

Nome	do	Servidor Cargo Interstício Conceito

Rosinéia	Silva	da	Silva
Bibliotecário-

Documentalista
30/08/2019	a
28/02/2021

Bom

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	441/2021	-	GAB/IFRR,	de	22/03/2021

Dispõe	 sobre	 a	 Concessão	 de	 Progressão
Funcional	por	Mérito	de	servidor(a)

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Progressão	 Funcional	 por	 Mérito	 ao	 servidor	 técnico	 administrativo	 em
educação,	 abaixo	 relacionado,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e
Tecnologia	de	Roraima,	fundamentada	no	§	2.º	do	art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005,	que
instituiu	o	Plano	de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação,	alterado	pelo	artigo	15
da	Lei	11.784,	de	22/09/08:

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro ProcessoDe Para

João

Danilo

Souto

Maior

Nogueira

Neto

Técnico	em

Eletrotécnica
D202 D203

11/01/2020

a

11/01/2021

11/01/2021
	23482.000050.2021-

50

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	442/2021	-	GAB/IFRR,	de	22/03/2021

Dispõe	 sobre	 a	 Concessão	 de	 Progressão
Funcional	por	Mérito	de	servidor(a)

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Progressão	 Funcional	 por	 Mérito	 à	 servidora	 técnica	 administrativa	 em
educação,	 abaixo	 relacionada,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e
Tecnologia	de	Roraima,	fundamentada	no	§	2.º	do	art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005,	que
instituiu	o	Plano	de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação,	alterado	pelo	artigo	15
da	Lei	11.784,	de	22/09/08:

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro ProcessoDe Para

Vivian
Alves	de
Azevedo

Enfermeira E202 E203
11/01/2020

a
11/01/2021

11/01/2021
	23482.000052.2021-

49

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	443/2021	-	GAB/IFRR,	de	22/03/2021

Dispõe	 sobre	 a	 Concessão	 de	 Progressão
Funcional	por	Mérito	de	servidor(a)

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Progressão	 Funcional	 por	 Mérito	 à	 servidora	 técnica	 administrativa	 em
educação,	 abaixo	 relacionada,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e
Tecnologia	de	Roraima,	fundamentada	no	§	2.º	do	art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005,	que
instituiu	o	Plano	de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação,	alterado	pelo	artigo	15
da	Lei	11.784,	de	22/09/08:

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro ProcessoDe Para

Rosinéia
Silva	da
Silva

Bibliotecário-
Documentalista

E405 E406
30/08/2019

a
28/02/2021

28/02/2021
	23482.000051.2021-

02

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	444/2021	-	GAB/IFRR,	de	23/03/2021

Constitui	 comissão	 responsável	 pela
atualização	do	Termo	de	Referência.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 relacionados	 para,	 sob	 a	 presidência	 do	 primeiro,
comporem	 a	 comissão	 responsável	 pela	 atualização	 do	 Termo	 de	 Referência	 referente	 a
Contratação	de	serviços	de	mão	de	obra	Exclusiva	(Almoxarife,	Copeiro,	Trabalhador	Agropecuário	em
Geral,	Tratorista	Agrícola	e	Auxiliar	de	Manutenção	Predial)	para	atender	a	Reitoria	e	os	Campi	do	IFRR,
considerando	a	especificidade	de	cada	unidade:

-Jefison	da	Silva	Almeida

-Daniel	de	Sousa	Fragoso

-Marconi	Bomfim	de	Santana	

-Natalia	Maia	Costa

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	445/2021	-	GAB/IFRR,	de	23/03/2021

Autoriza	afastamento	de	servidor.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Autorizar	 o	 afastamento	 do	 servidor	 Sidarta	 Gautama	 Almeida,	 no
dia	 24/03/2021,com	 o	 objetivo	 de	 realizar	 a	 fiscalização	 da	 instalação	 do	 sistema	 de	 microgeração
fotovoltaica	do	Campus	Amajari,	município	de	Amajari-RR.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	447/2021	-	GAB/IFRR,	de	23/03/2021

Declara	vacância	de	cargo	público.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Declarar	vacância	do	cargo	de	Tecnólogo-Formação	(área:	Gestão	Pública)	–	Classe
“E”	 Nível	 “404”,	 a	 contar	 de	 1.º	 de	 novembro	 de	 2020,	 ocupado	 por	Wesley	 Mesquita	 Barbosa,
matrícula	 SIAPE	 n.º	 2227670,	 do	 Quadro	 de	 Pessoal	 deste	 IFRR,	 por	 motivo	 de	 posse	 em	 outro	 cargo
inacumulável,	com	fundamento	no	inciso	VIII	do	artigo	33,	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990
e	Nota	Informativa	n.º	305/2010/COGES/DENOP/SRH/MP,	de	25	de	maio	de	2010.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	448/2021	-	GAB/IFRR,	de	23/03/2021

Retifica	Portaria	n.º	426/2021	-	GAB/IFRR.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Retificar	a	Portaria	n.º	426/2021	-	GAB/IFRR,	de	18/03/2021,	conforme	abaixo:

Onde	se	lê:

	"-	LARISSA	JUSSARA	LEITE	DE	SANTANA	-	CBV"

Leia-se:

"	-	LARISSA	JUSSARA	LEITE	DE	BRITO	SOMBRA	-	CBV"

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA
Reitora



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	449/2021	-	GAB/IFRR,	de	23/03/2021

Dispõe	sobre	a	dispensa	e	designação	de	servidor(a)

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Dispensar	 os	 servidor	Eduardo	 Paiva	 Salazar,	 lotado	 no	Campus	 Novo	 Paraiso,
ocupante	 do	 cargo	 de	 Assistente	 em	 Administração,	 matrícula	 SIAPE	 n.º	 2120134,	 da	 função
de	Coordenador	de	Registros	Acadêmicos	do	IFRR	do	Campus	Novo	Paraíso,	código	FG-002,	a	contar	de
22/03/2021.	

Art.	 2.º	 Designar	 o	 servidor	 Jelson	 de	 Sousa	Oliveira,	 lotado	 no	Campus	Novo	 Paraíso,
ocupante	do	cargo	de	Técnico	de	Tecnologia	da	Informação,	matrícula	SIAPE	n.º	2418429,	para	exercer
a	função	de	Coordenador	de	Registros	Acadêmicos	do	IFRR	do	Campus	Novo	Paraíso,	código	FG-002,	a
contar	de	22/03/2021.	

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	450/2021	-	GAB/IFRR,	de	23/03/2021

Dispõe	 sobre	 a	 concessão	 de	 Licença	 para
Capacitação	à	servidor(a)

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Licença	 para	 Capacitação	 à	 servidora	 ANA	 APARECIDA	 VIEIRA	 DE
MOURA,	Matrícula	 SIAPE	 n.º	 709592,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 de	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e
Tecnológico,	do	quadro	efetivo	deste	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	no
período	de	29/03	a	26/06/2021,	referente	ao	quinquênio	completado	em	2011	a	2016,	com	base	no	art.
7º	 da	 Lei	 n.º	 8.112/90,	 no	 Decreto	 nº	 9.991/2019,	 na	 Resolução	 n.º	 552/2020	 -	 CONSUP,	 e	 em
conformidade	com	Processo	nº	23229.000096.2021-70.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA


